
RESOLUÇÃO Nº 02/2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE - CMDCA

Prorroga as inscrições para o processo de escolha dos 
membros  do  Conselho  Tutelar  do  Município  Celso 
Ramos/SC

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Celso 
Ramos/SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  Lei  Federal  n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 
231/2022 e na Lei Municipal n. 1121/2023, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar as inscrições para o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar do Município de Celso Ramos/SC.

Art.  2º O  período  de  prorrogação  das  inscrições  será  de  10/05/2023  até 
15/05/2023.

Parágrafo único. O CMDCA publicará cronograma atualizado no prazo de 02 
(dois) dias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Celso Ramos/SC, 09 de maio de 2023

___________________________________________________________
VANESSA MENEGAZZO DE ALMEIDA

PRESIDENTE DO CMDCA
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